
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 934, DE 2020

Estabelece normas excepcionais  sobre
o ano letivo da educação básica e do
ensino  superior  decorrentes  das
medidas  para  enfrentamento  da
situação  de  emergência  de  saúde
pública de que trata a Lei nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020.

EMENDA MODIFICATIVA

O  parágrafo  único  do  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  de  Conversão  da  Medida
Provisória nº 934, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .......................................................................................................

...................................................................................................................

Parágrafo  único.  O  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  editará
diretrizes nacionais com vistas à implementação do disposto nesta Lei,
em conjunto com o Conselho Nacional de Secretários de Educação -
CONSED, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
UNDIME, a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -
CNTE,  a  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  em
Estabelecimentos  de  Ensino  -  CONTEE,  a  União  Brasileira  dos
Estudantes  Secundaristas  -  UBES,  a  Associação  Nacional  dos
Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES, o
Conselho  Nacional  das  Instituições  da  Rede  Federal  de  Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF, o Sindicato Nacional dos
Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES, a Federação de
Sindicatos  de  Professores  e  Professoras  de  Instituição  Federais  de
Ensino Superior e de Ensino Básico Técnico e Tecnológico - PROIFES,
o  Sindicato  Nacional  dos  Servidores  Federais  da  Educação  Básica,
Profissional e Tecnológica - SINASEFE, a Federação de Sindicatos de
Trabalhadores  Técnico-Administrativos  em  Instituições  de  Ensino
Superior  Públicas  do  Brasil  -  FASUBRA  e  a  União  Nacional  dos
Estudantes - UNE.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o disposto na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de Educação Básica e de *C
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Educação Superior, tem atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao
Ministro de Estado da Educação, de forma a assegurar a participação da sociedade no
aperfeiçoamento da educação nacional.

O estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de
20 de março de 2020,  impõe o  aprofundamento  da  participação da sociedade no
processo  de  elaboração  das  diretrizes  nacionais  que  nortearão  não  apenas  a
reorganização do calendário escolar, mas também o processo gradativo de retorno às
aulas presenciais e em última instância a materialização do próprio direito à educação.

Sendo  assim,  faz-se  imprescindível  garantir  a  participação  de  entidades
históricas da área da educação, de modo que as diretrizes do CNE sejam derivadas
de um processo verdadeiramente democrático e encontrem ressonância nos sistemas
e instituições de ensino. 

Sala das sessões,

Deputado ENIO VERRI

*C
D2
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Enio Verri )

 

 

Altera a MPV 934/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203571497700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

 4  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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